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Acrescente-se ao art. 1° desta MP, o seguinte § 10.

§ 10. Independentemente da repactuacdo de que trata este artigo, a reducdo da geracdo
das usinas hidrelétricas decorrente da geragao de energia elétrica de usinas termelétricas
que tenham custos variaveis unitarios (CVU) superiores ao pre¢co médio mensal de
liquidacdo de diferengas das operacdes realizadas no mercado de curto prazo nao sera
considerada no célculo do fator de ajuste do MRE.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa a definir claramente as consequéncias no fator de ajuste do MRE
quando uma usina termelétrica com custo variavel unitario elevado, superior ao PLD
médio mensal, produz energia elétrica e desloca usinas hidrelétricas, atribuindo a esses
agentes uma exposi¢do no mercado de curto prazo da CCEE.

O objetivo do texto proposto ¢ evitar o aumento do prejuizo dos geradores hidrelétricos
quando usinas de CVU superior ao PLD médio mensal sejam chamadas a operar. Nesse
contexto, quando ocorrer uma situacdo dessas, em que o modelo de operagdo esta
dissonante ao pre¢o no mercado de curto prazo, a energia produzida por usinas
termelétricas ndo afetara o fator de ajuste do MRE.
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